
Fundamentos e principais argumentos

As licenças de difusão digital emitidas pelo Governo sueco são
medidas estatais que, inter alia, regulam a utilização dos serviços
de difusão digital e, portanto, indirectamente, o fornecimento de
tais serviços no Reino da Suécia. A exigência, das licenças
actualmente em vigor, de que o titular da licença respeite o
artigo 2.o do acordo de cooperação concede indirectamente à
empresa estatal Boxer o monopólio dos serviços de controlo de
acesso (incluindo a cifragem), contrário ao artigo 2.o, n.o 1, da
directiva sobre a concorrência. A manutenção do dever de
respeitar este artigo do acordo de cooperação impede, portanto,
as empresas interessadas em oferecer uma gama completa de
serviços de difusão digital de beneficiarem dos direitos que o
artigo 2.o, n.os 2 e 3, pretende precisamente garantir-lhes. A
Comissão faz, portanto, notar que a Suécia não transpôs correc-
tamente a directiva sobre a concorrência para a sua ordem jurí-
dica nacional no que respeita à transferência digital e aos
serviços de difusão através da rede terrestre.
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Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: S. Pardo Quintillán e D. Recchia, agentes)

Demandado: Reino de Espanha

Pedidos da demandante

— Declarar que, não tendo tomado as medidas necessárias ao
controlo do respeito das boas práticas de laboratório relati-
vamente às inspecções e às verificações de estudos no sector
dos produtos químicos industriais, o Reino de Espanha não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do
artigo 3.o da Directiva 2004/10/CE (1) do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 11 de Fevereiro de 2004, relativa
à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e
administrativas respeitantes à aplicação dos princípios de
boas práticas de laboratório e ao controlo da sua aplicação
nos ensaios sobre as substâncias químicas;

— Condenar o Reino de Espanha nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A Comissão não tem conhecimento de terem sido tomadas em
Espanha as medidas necessárias ao controlo do respeito dos
princípios de boas práticas de laboratório por parte dos labora-

tórios que efectuam ensaios sobre substâncias químicas indus-
triais. Também não foi nomeada em Espanha nenhuma autori-
dade responsável pelo controlo do respeito dos princípios de
boas práticas de laboratório por parte dos laboratórios já refe-
ridos ou, de qualquer modo, não foi comunicado à Comissão o
nome da referida autoridade.

Por conseguinte, há que referir que o Reino de Espanha ainda
não tomou as medidas necessárias ao controlo do respeito das
boas práticas de laboratório relativamente às inspecções e às
verificações de estudos no sector dos produtos químicos indus-
triais, tal como se prevê no artigo 3.o da directiva.
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Acção intentada em 13 de Setembro de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/República Federal da

Alemanha
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Língua do processo: alemão

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: G. Braun e A. Nijenhuis, agentes)

Demandada: República Federal da Alemanha

Pedidos da demandante

— Declaração de que a República Federal da Alemanha, ao
aditar à Lei alemã das Telecomunicações (Telekommunika-
tionsgesetz) os novos §3, n.o 12b, e §9a, através da Lei
alemã de alteração das normas sobre telecomunicações
(Gesetz zur Änderung telekommunikationsrechtlicher
Vorschriften), de 18 de Fevereiro de 2007, não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 6.o, 7.o,
15.o, n.o 3, 16.o e 8.o, n.os 1 e 2, da Directiva 2002/21/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002,
relativa a um quadro regulamentar comum para as redes e
serviços de comunicações electrónicas (directiva-quadro) (1),
do artigo 8.o, n.o 4, da Directiva 2002/19/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao
acesso e interligação de redes de comunicações electrónicas
e recursos conexos (directiva acesso) (2), e do artigo 17.o,
n.o 2, da Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao serviço
universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes
e serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço
universal) (3);

— Condenação da República Federal da Alemanha nas
despesas.
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